
PREFEITURA. DE

~SOBRAL
LEI N° 2029 DE 22 DE OUTUBRO DE 2020.

DENOMINA OFICIALMENTE DE JOSÉ
BRIOSO BRANDÃO - "SR. JOSÉ ELPÍDIO"
A PRAÇA NA COMUNIDADE DE ÁGUAS
MORTAS, DISTRITO DE TAPERUABA,
MUNICÍPIO DE SOBRAL.

t\ CÂMARA MUNICIPAL DE SOBRAL aprovou e o Prefeito Municipal
sanciona c promulga esta Lei:

Art. 1° Fica denominada oficialmente de José Brioso Brandào - "Sr. José Elpídio",
a Praça na comunidade de Águas Mortas, Distrito de Taperuaba, Município de S~bral.

Art. 2° Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

PAÇO MUNICIPAL PREFEIT JOSÉ EUCLIDES FERREIIV\ G()~IES
JÚNIOR, em 22 de outubro de 2020.
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VISTO
Município de Sohral


